
 
 

 
 

| Apresentação 

 Caros Defensores (as) Públicos (as): 

Por meio dos Informativos NUDECON pretendemos levar ao conhecimento dos colegas 

a jurisprudência recente em matéria consumerista, extraída, sobretudo, de julgados 

emanados do STF e do STJ. Buscamos, ainda, apresentar, quando pertinentes, inovações 

legislativas no âmbito do Direito do Consumidor e notícias que possam guardar relação 

com as atribuições dos Defensores Públicos do Estado. 

Sugestões para a elaboração e aprimoramento desse Informativo podem ser 

encaminhadas para o endereço eletrônico nudecon@defensoria.sp.gov.br 

 

| 1. MODELOS – PRODUÇÃO NUDECON  

O Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor aprovou na sua XXIX Reunião 

Ordinária, realizada em 08 de fevereiro de 2013, modelo de petição de ação individual 

de obrigação de fazer c.c. reparação de danos, visando a vedação de aumento da 

mensalidade de plano de saúde em função da idade do consumidor (PA NUDECON nº 

007/2012). A minuta, elaborada pelo Dr. Rodrigo Serra Pereira, contempla a 

fundamentação jurídica aplicável aos contratos celebrados antes e depois da edição do 

Código de Defesa do Consumidor e do Estatuto do Idoso. 

A peça se encontra disponível no portal do NUDECON. 

 

| 2. NOVAS SÚMULAS DO TJSP  

O Tribunal de Justiça aprovou 07 novas Súmulas tratando sobre plano de saúde. 

Tratam-se das Súmulas 99 a 105, publicadas no DJE 28/02/2013, pg. 1.  

Súmula 99: Não havendo, na área do contrato de plano de saúde, atendimento 

especializado que o caso requer, e existindo urgência, há responsabilidade solidária no 

atendimento ao conveniado entre as cooperativas de trabalho médico da mesma 

operadora, ainda que situadas em bases geográficas distintas. 

Súmula 100: O contrato de plano/seguro saúde submete-se aos ditames do Código de 

Defesa do Consumidor e da Lei n. 9.656/98 ainda que a avença tenha sido celebrada 

antes da vigência desses diplomas legais. 

Súmula 101: O beneficiário do plano de saúde tem legitimidade para acionar 

diretamente a operadora mesmo que a contratação tenha sido firmada por seu 

empregador ou associação de classe. 

Súmula 102: Havendo expressa indicação médica, é abusiva a negativa de cobertura de 
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custeio de tratamento sob o argumento da sua natureza experimental ou por não estar 

previsto no rol de procedimentos da ANS. 

Súmula 103: É abusiva a negativa de cobertura em atendimento de urgência e/ou 

emergência a pretexto de que está em curso período de carência que não seja o prazo 

de 24 horas estabelecido na Lei n. 9.656/98. 

Súmula 104: A continuidade do exercício laboral após a aposentadoria do beneficiário 

do seguro saúde coletivo não afasta a aplicação do art. 31 da Lei n. 9.656/98. 

Súmula 105: Não prevalece a negativa de cobertura às doenças e às lesões 

preexistentes se, à época da contratação de plano de saúde, não se exigiu prévio exame 

médico admissional. 

 

| Material de apoio 

 3. Jurisprudência 

 3.1 – SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  
REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 676.924-SC 

 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. REGIME TARIFÁRIO. 

RESOLUÇÃO 456/2000 DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL. TARIFAS 

DE DEMANDA DE POTÊNCIA E DE ULTRAPASSAGEM. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 

AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 

(Fonte: Informativo n. 690) 

 

3.2 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. CANCELAMENTO DE PROTESTO DE TÍTULO PAGO A 

POSTERIORI. ÔNUS DO DEVEDOR.  

 

Legitimamente protestado o título de crédito, cabe ao devedor que paga 

posteriormente a dívida, e não ao credor, o ônus de providenciar a baixa do protesto 

em cartório, sendo irrelevante tratar-se de relação de consumo, não havendo que 

falar em dano moral pela manutenção do apontamento. O pagamento da dívida de 

título de crédito legitimamente protestado não retira do devedor o ônus de proceder 

ao cancelamento do registro no cartório competente, independentemente de se tratar 

de relação de consumo. O art. 26 da Lei n. 9.492/1997 – Lei de Protestos – dispõe que 

qualquer interessado, mediante apresentação do documento protestado, pode solicitar 

o cancelamento do registro do protesto no tabelionato de protesto de títulos. 

Entretanto, o STJ tem entendido que o maior interessado no cancelamento do referido 

registro é o devedor, sendo, portanto, encargo dele. Vale ressaltar que se tem conferido 

tratamento diferenciado aos casos de inscrição em bancos de dados restritivos de 

crédito, ocasião em que o ônus da baixa da indicação do nome do consumidor é do 

credor em virtude do que dispõe o código consumerista (arts. 43, § 3º, e 73). 

Precedentes citados: REsp 1.195.668-RS, DJe 17/10/2012, e REsp 880.199-SP, DJ 

12/11/2007. REsp 959.114-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 18/12/2012. 

(Fonte: Informativo n. 512) 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. ENVIO DE CARTÃO DE CRÉDITO À RESIDÊNCIA DO 

 



CONSUMIDOR. NECESSIDADE DE PRÉVIA E EXPRESSA SOLICITAÇÃO.  

 

É vedado o envio de cartão de crédito, ainda que bloqueado, à residência do 

consumidor sem prévia e expressa solicitação. Essa prática comercial é considerada 

abusiva nos moldes do art. 39, III, do CDC, contrariando a boa-fé objetiva. O referido 

dispositivo legal tutela os interesses dos consumidores até mesmo no período pré-

contratual, não sendo válido o argumento de que o simples envio do cartão de crédito à 

residência do consumidor não configuraria ilícito por não implicar contratação, mas 

mera proposta de serviço. REsp 1.199.117-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

julgado em 18/12/2012.  

(Fonte: Informativo n. 511) 

 

 Inovações Legislativas 

 Lei Estadual nº 14.951, de 6 de fevereiro de 2013: Altera a Lei nº 13.747, de 7 de 

outubro de 2009, que obriga os fornecedores de bens e serviços a fixar data e turno 

para realização de serviços ou entrega de produtos aos consumidores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Boletim eletrônico: Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor destina-se à comunicação 

interna da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e seus parceiros. Produzido pelo Núcleo 

Especializado de Defesa do Consumidor parceria com a Coordenadoria de Comunicação Social e 

Assessoria de Imprensa. Para mais informações, contate nudecon@defensoria.sp.gov.br 
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